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De acordo. Encaminhe-se à consideração do Excelentíssimo Senhor 

Desembargador-Presidente deste Tribunal. 
 

Rafael Vale Bezerra 

Assessor Jurídico-Administrativo da Presidência 
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inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o 
inciso VI do art. 13 da Lei n.º 8.666/93”. 

 
13. A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral (AJDG), por meio do Parecer n.º 
392/2022 (fls. 29-31), entendeu ser possível a contratação direta da empresa IBGP – 
Instituto Brasileiro de Governança Pública, por inexigibilidade de licitação, bem como a 
emissão de nota de empenho e pagamento da despesa, no valor de R$ 2.736,00 (dois 
mil, setecentos e trinta e seis reais).  
 
14. Em síntese, como apontado no parecer da AJDG, verifica-se a presença 
simultânea dos três requisitos para a contratação direta da empresa, sem que haja licitação: 
serviço técnico especializado (art. 13 da Lei n.º 8.666/93), natureza singular do serviço e 
notória especialização. Além disso, a AJDG concluiu em seu parecer que a Administração 
poderá autorizar (fls. 29-31): 
 

[...] 
7. Nesse contexto, uma vez observando os extratos de inexigibilidade 
juntados aos autos, por meio dos quais se constata que a empresa vem 
sendo contratada diretamente por outros órgãos públicos para o objeto dos 
autos, bem como face à informação prestada pela unidade demandannte À 
fl. 21, s.m.j., permite-se à Administração presumir estarem presentes os 
requisitos atinentes à singularidade do objeto ofertado e a notória 
especialização da empresa, em razão do que a Administração, caso julgue 
conveniente e oportuno, poderá autorizar: 
 
a) a contratação direta do IBGP – Instituto Brasileiro de Governança 
Pública, cuja razão social é Curso Loureiro Ltda., por inexigibilidade de 
licitação, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso VI, ambos 
da Lei nº 8.666/1993, para realização da capacitação em “Gestão de metas 
e resultados com OKR”, mediante a inscrição de 02 (dois) servidores deste 
Tribunal, observando-se as condições ofertadas na proposta apresentada 
pela referida empresa (fls. 8-12) e os dispositivos constantes do Termo de 
Referência (fls. 5-6); 
 
b) a emissão de nota de empenho para atender à despesa, no valor de R$ 
2.736,00 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais), bem como o 
posterior pagamento, com as retenções legais que se fizerem necessárias.  
 
8. A adoção das providências indicadas no item retro deverá ficar 
condicionada à disponibilidade orçamentária e à manutenção da 
regularidade fiscal, trabalhista e administrativa da empresa a ser contratada. 
 
9. Por oportuno, o processo deverá ser submetido à apreciação da 
Presidência deste Tribunal, tendo em vista a necessidade de ratificação da 
inexigibilidade de licitação, nos termos previstos no art. 26, caput, da Lei nº 
8.666/1993.  

 
15.  Diante do exposto, esta Assessoria não vislumbra qualquer óbice à 
ratificação do ato administrativo exarado pela Diretora-Geral (fl. 32), nos termos do que 
dispõem os artigos 25, inc. II, § 1º, e 13, inc. VI, da Lei n.º 8.666/1993 e na Decisão n.º 
439/1998 - Plenário do TCU, desde que mantida a regularidade fiscal, trabalhista e 
administrativa da empresa contratada e, ainda, condicionado à disponibilidade orçamentária. 
 
  É o parecer. 

 
Natal/RN, em 11 de abril de 2022. 
 

Anni Chyara de Lima Avelino 

Assistente III – APRES 
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10. É a informação. 
 
11. À Sra. Chefe da SELIC, em substituição legal.  

 
7.  Destarte, foi anexada aos autos a Proposta Comercial (fls. 8-12) para 
fornecimento da capacitação, contendo o material relativo ao evento, no qual constam as 
características do treinamento proposto pela empresa. Também foram juntadas certidões 
(fls. 13-17) indicando a situação de regularidade administrativa, trabalhista e fiscal da 
empresa IBGP – Instituto Brasileiro de Governança Pública. 
 
8.  Instruem os autos, ainda, os documentos de fls. 18-20, em que se verifica 
que a empresa indicada detém experiência na prestação de serviços a outros órgãos 
públicos, razão pela qual foi contratada diretamente em casos anteriores.  
 
9.  No que se refere ao valor da proposta, as informações prestadas pela 
Seção de Análise Técnica de Contratações (SETEC), à fl. 23, apontam que “o preço 
ofertado pela empresa Instituto Brasileiro de Governança Pública (IBGP) encontra-se 
dentro da média de preço de mercado para o treinamento solicitado nos autos”. 
 
10.  Saliente-se que o curso em referência está previsto no Plano Anual de 
Capacitação e Desenvolvimento (PACD), e é de suma importância, conforme se 
observa do Termo de Referência (fl. 5-7): 
 

O treinamento capacita o participante na compreensão dos conceitos e na 
aplicação prática do framework OKR. Os benefícios à organização se 
refletem na inclusão de práticas que aumentam a comunicação, o 
alinhamento estratégico e o engajamento dos colaboradores, evoluindo o 
processo de gestão e acompanhamento de metas e resultados. Esta 
metodologia foi utilizada na construção dos objetivos e indicadores do 
PDTIC 2021-2022 do TRE-RN. 
 

11.  Além disso, as informações constantes à fl. 25 dão conta de que há 
disponibilidade no orçamento de capacitação para custear as inscrições aqui tratadas, 
tendo sido bloqueado o crédito para viabilizar o pagamento da despesa. 
 
12.   Quanto à inviabilidade de competição, a Súmula n.º 252 do Tribunal de 
Contas da União (TCU), a Orientação Normativa n.º 18/2009-AGU, além da Decisão 
TCU n.º 439/1998-Plenário, apontam-na nos casos em que haja serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da Lei n.º 8.666/1993, natureza 
singular do serviço e notória especialização do contratado. Vejamos: 
 

Súmula TCU n.º 252, “A inviabilidade de competição para a contratação de 
serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993, 
decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza 
singular do serviço e notória especialização do contratado.” 
 
Orientação Normativa n.º 18/2009 – AGU: Contrata-se por inexigibilidade 
de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da lei n° 8.666, de 1993, 
conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a 
singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista. 
 
Decisão TCU n.º 439/1998 - Plenário: “as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
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Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a:  
[...]  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
[...]  
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:  
[...]  
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; [...]  

 
5. A inscrição de servidores públicos em cursos abertos a terceiros 
enquadra-se na referida hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme 
entendimento pacificado na Decisão nº 439/1998-TCU-Plenário, do Tribunal 
de Contas da União, segundo a qual “as contratações de professores, 
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o 
inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993”. 
 
6. Os requisitos legais exigidos para essa hipótese de inexigibilidade de 
licitação são os seguintes: a) serviço técnico enumerado no art. 13 da Lei nº 
8.666/1993; b) notória especialização da empresa ou do instrutor na área 
objeto do curso a ser contratado; c) objeto singular. 
 
7. Tais requisitos legais estão presentes na contratação sob exame, tendo 
em vista que: 
a) o objeto da contratação é serviço de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal;  
b) o requisito da notória especialização da empresa INSTITUTO 
BRASILEIRO DE GOVERNANÇA PÚBLICA (Razão Social: Curso Loureiro 
Ltda, CNPJ Nº. 18.735.319/0001-20) em capacitação de servidores públicos 
na área de tecnologia da informação está evidenciado a partir da 
comprovação de que outros órgãos públicos autorizaram a contratação da 
referida empresa por inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
legislação citada (art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993), como demonstram os extratos de publicação na imprensa 
oficial juntados (fls. 18-20);  
c) o objeto contratado pode ser considerado singular, uma vez que, neste 
momento, o curso ofertado pela empresa apresenta as seguintes 
características que, reunidas, o diferenciam de outros cursos atualmente 
disponíveis no mercado: preço mais vantajoso e conteúdo programático que 
poderá atender adequadamente às necessidades de capacitação dos 
servidores deste Tribunal; e, 
d) o Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento faz expressa menção ser a 
empresa indicada a melhor opção, porquanto o curso por ela ofertado 
“atende aos requisitos técnicos mínimos exigidos,possuindo, dentre as 
empresas disponíveis no mercado, o melhor custo-benefício, considerando 
a necessidade de um curso com 12h e o valor de inscrição por participante” 
(fl. 21). 
 
8. Diante do exposto, esta Seção de Licitações e Contratos entende que a 
contratação solicitada neste processo administrativo poderá ser autorizada 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 
13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9. Cabe ressaltar que a contratação direta sob exame poderá ser realizada 
de acordo com as regras da Lei nº 8.666/1993, em face do permissivo legal 
da Lei nº 14.133/2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA DA PRESIDÊNCIA 
 
PARECER N.º 153/2022-APRES 

Ref.: Protocolo PAE n.º 2305/2022 

 
Contratação de empresa para prestar serviço de 
capacitação do curso “Gestão de Metas e Resultados 
com OKR”. Licitação inexigível. Contratação direta 
autorizada pela Diretoria-Geral. Ratificação do ato 
pela Presidência. Possibilidade. Lei n.º 8.666/1993. 
Acórdão n.º 1.336/2006-TCU - Plenário. 
 

1.  Trata-se de solicitação oriunda do Gabinete e Apoio a Planejamento e 
Gestão da Secretaria de Tecnologia da Informação e Eleições (GAPSTIE/STIE), 
objetivando a contratação de empresa para ministrar capacitação no curso intitulado 
“Gestão de Metas e Resultados com OKR”, na modalidade de ensino a distância (online), 
a ocorrer no período de 21 a 23 de junho de 2022, conforme o Documento de Oficialização 
da Demanda (fls. 2-3) e o Termo de Referência (fls. 5-7).  
 
2.  Após a devida instrução, os autos foram encaminhados a esta Assessoria 
para pronunciamento acerca da possibilidade jurídica de ratificação do ato de 
inexigibilidade de licitação, fundamentada nos arts. 25, II, e 13, VI, da Lei n.º 
8.666/1993, objeto do Despacho exarado pela Diretora-Geral deste Tribunal (fl. 32), 
referente à contratação direta do serviço em comento. 
 
3. É o sucinto relatório. 
 
4.  Versam os autos sobre a inscrição de 2 (duas) servidoras deste 
Regional no evento de capacitação intitulado “Gestão de Metas e Resultados com OKR”, 
na modalidade a distância (online), com carga horária de 12 horas, promovido pela empresa 
IBGP – Instituto Brasileiro de Governança Pública (razão social: Curso Loureiro Ltda.), 
no valor total de R$ 2.736,00 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais), conforme o 
Termo de Referência (fls. 5-7) e a proposta constante às fls. 8-12. 
 
5.  A Diretora-Geral autorizou o pedido com fundamento no Parecer n.º 
392/2022-AJDG (fls. 29-31) e na Portaria n.º 304/2015-GP, que delegou à Diretoria-Geral a 
competência para o exercício da função de ordenador de despesas, tendo encaminhado 
os autos ao Excelentíssimo Desembargador-Presidente para ratificação, nos moldes do 
art. 26, caput, da Lei n.º 8.666/1993 (fl. 32). 
 
6. No caso em exame, a Seção de Licitações e Contratos (SELIC) posicionou-
se pela possibilidade da contratação por inexigibilidade de licitação, enquadrando 
legalmente o caso no art. 25, II, c/c o art. 13, VI, ambos da Lei n.º 8.666/93, nos termos da 
Informação n.º 102/2022-SELIC (fls. 26-28), vejamos: 
 
    [...] 

4. Quanto ao enquadramento legal, esta Seção entende que a contratação 
sob exame poderá ser autorizada por inexigibilidade de licitação, com 
fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993: 
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Despacho

1.Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, que delegou ao Diretor-Geral da Secretaria deste
Tribunal competência para o exercício da função de ordenador de despesas, e considerando a instrução
deste processo administrativo, acolho o Parecer nº 392/2022-AJDG, e AUTORIZO:

I- a contratação direta do IBGP - Instituto Brasileiro de Governança Pública, cuja razão social é Curso
Loureiro Ltda., por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso
VI, ambos da Lei nº 8.666/1993, para realização da capacitação em “Gestão de metas e Resultados com
OKR”, mediante a inscrição de 02 (dois) servidores deste Tribunal, observando-se as condições ofertadas
na proposta apresentada pela referida empresa (fls. 8-12) e os dispositivos constantes do Termo de
Referência (fl. 5-6); 

II- a emissão de nota de empenho para atender à despesa, no valor de R$ 2.736,00 (dois mi setecentos e
trinta e seis reais), bem como o posterior pagamento, com as retenções legais que se fizerem necessárias. 

2.A adoção das providências acima indicadas deverá ficar condicionada a disponibilidade orçamentária e
as regularidades fiscal, trabalhista e administrativa da empresa a ser contratada.

3.Encaminhe-se à Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência – APRES para pronunciamento,
tendo em vista a necessidade de ratificação da inexigibilidade de licitação, nos termos previstos no art.
26, caput, da Lei nº 8.666/1993.

Yvette Bezerra Guerreiro Maia

Diretora-Geral

Ordenadora de Despesas por Delegação

Yvette Bezerra Guerreiro Maia - 06/04/2022 17:11:38
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 %,'S($0  /&-/.$01$G0*+,  30  /9-(/&08  /9  (0G+,  3,  R)/  0  #39$%$&'(0*+,8  .0&,  �)16)/ 
 .,%:/%$/%'/ / ,-,(')%,8 -,3/(2 0)',($G0(B 
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 2345654 78 9:;<;=;;>3?@A 
 "BCBDEFGHIJ  KDLGBMML 'NOHFHMPDIPHQL )RBPDSFHGL FT UVWXYUWUU 
 'MMZFPLJ  0LFPDIPI[\L  NB  MBDQH[L  NB  PDBHFIOBFPL  B  I]BDCBH[LIOBFPL  NB  ]BMMLIR̂ 

 OBNHIFPB HFMGDH[\L NB MBDQHNLDBM_ #FB̀HaHbHRHNINB NB RHGHPI[\L_ 

 c_  KLD  HFPBDOdNHL  NL  ,LGZOBFPL  NB  eLDOIRHfI[\L  NI  ,BOIFNI  NB  CRM_  WU1WV̂  I 
 -BGDBPIDHI  NB  'NOHFHMPDI[\L̂  +D[IOBFPL  B  eHFIF[IM  g  -'+e  g  MLRHGHPI  I  GLFPDIPI[\L  NB 
 MBDQH[L  NB  PDBHFIOBFPL  B  I]BDCBH[LIOBFPL  NB  ]BMMLIR  DBCBDBFPB  h  HFMGDH[\L  NB  WU  iNLHMj 
 MBDQHNLDBM  BO  GZDML  NB  kAlmnop  ql  rlnsm  l  4lmtunsqpm  vpr  wx4yz  PBFNL  MHNL  HFNHGINL  ]IDI 
 L  IPBFNHOBFPL  NI  NBOIFNI  I{ZBRB  ]DLOLQHNL  ]BRL  |}A2  >  |~mn�ntnp  }�sm�ul��p  ql 
 Ap�l�~s~�s 2��u�vs  ̂ GLO GIDaI �LD�DHI NB cU �LDIM̂ I MBD DBIRHfINL FI OLNIRHNINB )',_ 

 U_  ,I HFMPDZ[\L NL ]DLGBMML NBMPIGIO1MBJ 

 Ij !BDOL NB "BCBDEFGHI ]IDI I GLFPDIPI[\L iCRM_ X1�j� 

 bj  0�BG�RHMP  g  K"+0)--+  1  0LFPDIPI[\L  NB  '[\L  NB  eLDOI[\L  B 
 ']BDCBH[LIOBFPL  iCR_  Ucĵ  qp  �tsu  vp~mns  �~�p�rs�op  lr  �lus�op  �m  �s��lm  ql  lmvpu�s  qs 
 vs�sv�ns�op  p�l�nsqs  �lup  |~mn�ntnp  }�sm�ul��p  ql  Ap�l�~s~�s  2��u�vs  >  |}A2z  np�~s~qp>s 
 m�~�tus� �s�s p suvs~vl qpm p��ln��pm ��lnl~q�qpm  � 

 Gj  ]DL]LMPI  I]DBMBFPINI  ]BRI  BO]DBMI  HFNHGINI  ]IDI  I  GI]IGHPI[\L̂  #$*K  1 
 #FMPHPZPL $DIMHRBHDL NB *LQBDFIF[I K�bRHGI iCRM_ �1cUj� 

 Nj KBM{ZHMI NB MLRZ[�BM RLGIRHfINIM FL OBDGINL iCR_ �j� 

 Bj  GBDPHN�BM  NB  DBaZRIDHNINB  CHMGIR̂  PDIbIR�HMPI  B  INOHFHMPDIPHQI  NI  BO]DBMI  I 
 MBD GLFPDIPINÎ GZ�I DIf\L MLGHIR d 0ZDML (LZDBHDL (PNI_ iCRM_ cV1c�j� 

 Cj  B̀PDIPLM  NB  HFB̀HaHbHRHNINB  NB  RHGHPI[\L̂  NBOLFMPDIFNL  I  GLFPDIPI[\L  NI 
 BO]DBMI ]LD LZPDLM �Da\LM ]�bRHGLM iCRM_ c�1UWj� 

 aj  #FCLDOI[\L  FT  ��YUWUU1-)!)0  iCR_  UVĵ  ]LD  OBHL  NI  {ZIR  I  -B[\L  NB  'F�RHMB 
 !dGFHGI  NB  0LFPDIPI[�BM  g  -)!)0  FLPHGHI  {ZB  �L  ]DB[L  LCBDPINL  ]BRI  BO]DBMI  #FMPHPZPL 
 $DIMHRBHDL  NB  *LQBDFIF[I  K�bRHGI  i#$*Kj  BFGLFPDI1MB  NBFPDL  NI  OdNHI  NB  ]DB[L  NB 
 OBDGINL�� 

 �j  DBMBDQI  LD[IOBFP�DHI  FL  QIRLD  HFNHGINL  ]IDI  L  IPBFNHOBFPL  NI  NBM]BMI  iCR_ 
 U�j� 

 Hj  #FCLDOI[\L  FT  cWUYUWUU1-)(#0  iCRM_  U�1U�ĵ  ]LD  OBHL  NI  {ZIR  I  -B[\L  NB 
 (HGHPI[�BM  B  0LFPDIPLM  ]DLOLQB  L  BF{ZINDIOBFPL  RBaIR  NI  GLFPDIPI[\L  GLOL  HFB̀Ha�QBR  NB 
 RHGHPI[\L̂  GLO  CZFNIOBFPL  FL  IDP_  UX̂  HFGHML  ##̂  GYG  L  IDP_  cV̂  HFGHML  �#̂  IObLM  NI  (BH  FT 
 �_���Yc��V_ 
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